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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

UASG: 925402
Local de entrega: Conforme Anexo I - Termo de Referência n.º 60/2024.

No dia 11 de março de 2024, o Tribunal de Contas do Estado do Tocantins – TCE/TO, situado na Quadra
102 Norte, conjunto 1, Lotes 1 e 2, Palmas -TO, inscrito no CNPJ sob nº 25.053.133/0001-57,
representado por seu Presidente, o Senhor Conselheiro André Luiz de Matos Gonçalves, conforme Termo
de Posse nº 20/2023, publicado no Boletim Oficial do TCE/TO nº 3178, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021, Resolução Administrativa nº 7/2023 Pleno -TCE/TO e demais normas legais aplicáveis, em face da
proposta (0672854) e na Portaria de Dispensa de Licitação SRP nº 22/2024, RESOLVE registrar o preço
da empresa doravante denominada FORNECEDOR, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a
classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
– SRP, destinado às futuras aquisições sujeitando-se as partes às normas constantes acima e em
conformidade com as disposições a seguir.

 

1. DO OBJETO
1.1. Registro de Preços de serviços laboratoriais de análises clínicas para identificação do Coronavírus
(SARS-CoV-2), com suporte logístico de coleta de testes rápidos, para detecção qualitativa de antígenos
de SARS-CoV-2 em amostras de swab da nasofaringe de humanos.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Fornecedor: LABCENTER LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS

CNPJ: 33.198.425/0001-06

Endereço: Quadra 103 Sul, Rua SO 05, nº 21 - (ACSO I, Conj. 03, Lote 24), Plano Diretor Sul,  PALMAS
-TO, CEP: 77.015-018.

Nome do Representante: Francisco Wellington Macedo

CPF: 098.640.403-91

RG: 348.091 SSP-GO

Contatos: (63) 3215-1935

E-mail: faturamentolabcenter@gmail.com / labcenter.to@gmail.com

Item: 1

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADEDE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO VALORTOTAL
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1

Prestação de serviço de
laboratoriais de análises clínicas,
incluindo coleta e realização de
exames em laboratório dos
membros e servidores com casos
assintomáticos e suspeitos e na
presença de sinais e sintomas
COVID-19, com suporte
logístico de coleta de testes
rápidos, para detecção
qualitativa de antígenos de
SARS-CoV-2 em amostras de
swab da nasofaringe de
humanos.

Und 125
 

R$ 70,00
 

R$ 8.750,00

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
3.1. O órgão gerenciador será o Tribunal de Contas do Estado do Tocantins.

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta dispensa de licitação.

 

5. DA VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, a partir da sua assinatura, e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. Os quantitativos estimados na ata de registro de preços serão renovados proporcionalmente ao período
da prorrogação, observada a estimativa de consumo inicialmente prevista pelo órgão gerenciador e pelos
órgãos participantes.

 

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6 . 3 . Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a unidade gestora da ARP convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

6.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação do cadastro de reserva.
6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, a unidade gestora da ARP
convocará o fornecedor para verificar a possibilidade de cumprir o compromisso.

6.4.1. Caso o fornecedor não tenha condições de cumprir os termos e condições da ARP, será liberado do
compromisso, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

6.4.2. Na hipótese prevista no item 6.4.1, a unidade gestora da ARP deverá convocar os fornecedores
integrantes do cadastro de reserva para igual verificação.
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6.4.3. Não havendo êxito nas negociações nas hipóteses do item 6.4 e 6.4.2, caso a elevação dos preços no
mercado tenha sido decorrente de fatos supervenientes e circunstâncias excepcionais devidamente
comprovadas, poderá o TCE/TO promover a alteração dos preços registrados na ARP, desde que
observadas as seguintes condições:

I – trate o objeto da ARP de bem ou serviço imprescindível para a Administração;

II – haja justificativa robusta e contextualizada da repercussão superveniente e relevante na cadeia de
produção dos bens e serviços, afetando a formação de preços no mercado relevante;

III – seja realizada pesquisa de preços demonstrando a atualidade dos valores praticados no mercado; e

IV – haja concordância do fornecedor quanto aos novos preços.

6.4.4. Não havendo êxito nas negociações previstas acima, o TCE/TO deverá proceder o cancelamento da
ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.5. As hipóteses de cancelamento da ARP e suas consequências deverão constar do instrumento
convocatório.

6.5.1. Cabe à autoridade competente decidir quanto ao cancelamento do registro de preços.

6.5.2. Nas hipóteses em que se proceder ao cancelamento do registro de preços, tiver sido formado
cadastro de reserva e houver interesse no seu acionamento, caberá à unidade técnica responsável pelas
licitações e contratos do TCE/TO, em conjunto com a unidade gestora da ARP, realizar os procedimentos
operacionais destinados ao chamamento do cadastro de reserva.

 

7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das sanções estabelecidas no
Anexo II.

 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O Gestor do Contrato indicado pela Coordenadoria de Saúde, será a servidora Luciana de Sá
Guimarães, matrícula nº 27.036-4, que deverá cumprir as atribuições conforme art. 10 da Resolução
Administrativa nº 7/2023-PLENO.

8.2. A fiscalização Técnica do contrato será realizada pela servidora Milena Pereira Costa Branquinho,
matrícula nº 27.024-7, que deverá cumprir as atribuições conforme art. 12 da Resolução Administrativa nº
7/2023-PLENO.

8.3. A fiscalização Administrativa do contrato será realizada pela servidora Raimunda Ramos da Silva,
matrícula nº 23.518-1, que deverá cumprir as atribuições conforme art. 11 da Resolução Administrativa nº
7/2023-PLENO.

8.4. A unidade técnica indicará substitutos para as funções indicadas acima.

8.5. A comunicação entre o Contratante e a empresa Contratada deverá ocorrer por intermédio do
endereço cadastro no SICAF, sendo que o CONTRATANTE não se responsabiliza por qualquer
inconsistência nos dados de e-mail.

8.6. Caso a Contratada necessite encaminhar qualquer comunicação ao Contratante poderá fazê-lo por
intermédio do e-mail cosau@tceto.tc.br, da unidade técnica denominada COSAU, telefone (63) 3232-
5909.

8.7. Compete ao Gestor da Ata de Registro de Preços:

8.7.1. Solicitar à autoridade competente a autorização para o acionamento da Ata; e

8.7.2. Realizar a gestão dos acionamentos da Ata, bem como o controle de seus quantitativos, de sua
vigência e a verificação da manutenção da vantajosidade dos preços registrados.

 

9. DAS CONDIÇÕES GERAIS
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9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência e anexos desta Ata de Registro de Preços.

 

 

 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 91/2024

1. OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços laboratoriais de análises clínicas para
identificação do Coronavírus (SARS-CoV-2), com suporte logístico de coleta de testes rápidos, para
detecção qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2 em amostras de swab da nasofaringe de humanos.

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços laboratoriais de análises clínicas e
realização de testes rápidos para detecção do Coronavírus, justifica-se em razão da flexibilização das
medidas de prevenção contra o Coronavírus, a qual tem contribuído para o surgimento de novos casos.

2.2. Dentre os motivos que ajudam a explicar essa elevação de novos casos, destaca-se o abandono de
praticamente todas as medidas preventivas, como o uso de máscaras em locais fechados, distanciamento
social, diminuição do uso do álcool gel, a baixa cobertura vacinal e uma possível queda na imunidade após
muitos meses da aplicação das doses contribuindo para o aparecimento de novas variantes com maior
transmissibilidade do vírus. Com isso se faz necessário a contração de empresa especializada em serviços
laboratoriais de análise clínicas para identificação do Coronavírus.

2.3. Atualmente, o Tocantins contabiliza 1.116.561 pessoas notificadas com a COVID-19, destes, 496
somente no ano de 2024. De acordo com os dados publicados e extraídos dos Dados Epidemiológicos de
COVID-19 (coletados em 19/01/2024), divulgados pela SES-TO no site Integra Saúde Tocantins.

2.4. Em referência ao quantitativo serão solicitados 125 testes rápidos, número este superior aos testes
realizados no ano de 2023, mas que atenderá a necessidade em 2024, considerando a possibilidade de
surgimento de novas variantes e casos de COVID.

2.5. O programa de qualidade de vida do TCE/TO é uma ação alinhada com projeto valorização do
servidor, constante do Planejamento Estratégico do TCE/TO, que visa a promoção, prevenção e o bem-
estar dos membros e servidores, contribuindo para a redução da morbidade e absenteísmo no trabalho. O
controle, acompanhamento e monitoramento e aplicação dos testes rápidos para detecção do vírus da
COVID-19, servirá como medida preventiva, efetiva e segura de prevenir esta doença, contribuindo
sensivelmente para a melhoria da qualidade de vida.

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO OU SERVIÇO
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADEDE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO VALORTOTAL
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1.

Prestação de serviço de
laboratoriais de análises clínicas,
incluindo coleta e realização de
exames em laboratório dos
membros e servidores com casos
assintomáticos e suspeitos e na
presença de sinais e sintomas
COVID-19, com suporte
logístico de coleta de testes
rápidos, para detecção
qualitativa de antígenos de
SARS-CoV-2 em amostras de
swab da nasofaringe de
humanos.

Und 125 80,00 10.000,00

 

4. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
4.1. O valor total estimado da contratação é R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme custos unitários
apostos na tabela acima, e Orçamento constante no doc. (0669676).

 

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
5.1. O fornecedor será selecionado por meio de dispensa de licitação, com adoção do critério de menor
preço e utilização do sistema de registro de preços.

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. A empresa se responsabilizará por toda a mão de obra necessária para a execução dos serviços,
incluindo cadastro, triagem, análise, digitação e liberação do laudo de resultado. Para tanto, o profissional
habilitado deverá ter nível superior em análises clínicas para emitir o laudo efetivo, bem como, todos os
insumos necessários à execução dos serviços de coleta, kits de teste rápido, insumos para impressão dos
laudos e disponibilização do resultado no sistema online.

6.2. A empresa deve dispor de recursos humanos habilitados, estrutura física, equipamentos, materiais,
insumos para coleta e análise e liberação dos resultados devem ser feitas por profissional técnico da área,
por conta da empresa contratada.

6.3. O horário de atendimento de segunda-feira a sábado, em horário comercial, para a CONTRATADA
realizar a coleta do testes rápidos, para detecção qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2 em amostras de
swab da nasofaringe de humanos.

6.4. O laboratório será responsável pela coleta com todos os materiais, insumos, mão de obra especializada
e entrega de laudo/resultado e notificação.

6.5. Os testes devem ser validados e autorizados pela ANVISA.

6.6. Deverá apresentar documento expedido pelo órgão sanitário competente Estadual ou Municipal, que
libera o funcionamento dos estabelecimentos que exerçam atividades sob regime de vigilância sanitária
(Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária).

 

7. FORMA, PRAZOS OU CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO
7.1. A contratação para prestação de serviço de laboratoriais de análises clínicas, incluindo coleta e
realização de exames em laboratório dos membros e servidores com casos assintomáticos e suspeitos e na
presença de sinais e sintomas COVID-19, com suporte logístico de coleta de testes rápidos, para detecção
qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2 em amostras de swab da nasofaringe de humanos, deverão ser
realizados no local da empresa contratada no município de Palmas Tocantins.
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7.2. A testagem será realizada de acordo com os casos demandados e avaliados pela Coordenadoria de
Saúde, no período de vigência do contrato, nos membros e servidores desta Corte de Contas que: a)
apresentar sintomas do vírus; b) em casos assintomáticos; c) ou/os contactante no ambiente de trabalho.

7.3. O resultado deve ser entregue no prazo de até 30 minutos após a realização do exame e de até no
máximo 02 horas com a impressão do laudo e sistema online pela contratada, assinado por um responsável
técnico de nível superior com habilitação em análises clínicas.

7.4. Caso o teste realizado apresente alguma inconsistência a contratada deverá submeter a repetição do
teste, sem custos adicionais para a CONTRATANTE, e excepcionalmente, o paciente poderá ser
reconvocado para realização de uma segunda coleta de amostra biológica.

7.5. A autorização para realização do para detecção qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2 em amostras
d e swab da nasofaringe de humanos na empresa CONTRATADA, será de responsabilidade da
Coordenação de Saúde.

 

8. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO
8.1. Os serviços serão recebidos no momento de sua execução, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, após verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e
materiais empregados, com a consequente aceitação.

8.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/ substituídos no prazo
fixado de 02 (duas) horas, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

8.3. O recebimento definitivo do objeto ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

8.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. A Dotação Orçamentária para cobrir as despesas decorrentes da contratação correrá à conta dos
recursos da Unidade Gestora: 030100, programa de trabalho - 0112811752459 - Promoção da
acessibilidade, gestão socioambiental e qualidade de vida no TCE/TO, elemento de despesa 33.90.39,
fonte 0500, subitem 50.

 

10. REQUISITOS NECESSÁRIOS DE HABILITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E/OU
ECONÔMICA
10.1. Para fins de habilitação, deverá o CONTRATADO comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica:
10.2. A habilitação, no mínimo, consistirá na habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e
cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e demais legislações aplicadas aos
procedimentos de contratação.

10.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso.

10.4. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

10.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista:
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10.6. Prova de regularidade fiscal mediante apresentação de certidões de regularidade fiscal.

10.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

10.8. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da contratação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do
pessoal técnicos adequados e disponíveis para a realização do objeto da contratação, bem como da
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

11.2. Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais,
direta e indiretamente aplicáveis ao contrato.

11.3. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei nº
14.133/2021 e suas alterações.

11.4. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os serviços prestados e prover os
pagamentos dentro dos prazos convencionados.

11.5. Processar e liquidar a fatura correspondente aos valores, por meio de Ordem Bancária, ficando a
contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade
renovada a cada vencimento.

11.6. Acompanhar, controlar e avaliar o serviço prestado pela Contratada, através da unidade responsável
por esta atribuição.

11.7. A contratante não será responsável:

11.7.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;

11.7.2. Por quaisquer obrigações, responsabilidades, trabalhos ou serviços não previstos nesta contratação.

11.8. O TCE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da Contratada para
terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros.

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, e de sua proposta,
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, na qualidade e quantidade especificadas
neste Termo de Referência e em sua proposta, não se admitindo quaisquer modificações sem prévia
autorização da fiscalização do Contratante;

12.2. A CONTRATADA deverá apresentar à Coordenação de Saúde relatório dos colaboradores que
realizaram coleta de testes rápidos, para detecção qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2 em amostras
d e swab da nasofaringe de humanos, acompanhado de fatura mensal de exames realizados por um
representante da empresa juntamente com as notas fiscais.

12.3. A fatura não aprovada pela CONTRATANTE será devolvida à CONTRATADA para as necessárias
correções, com as informações que motivaram sua rejeição.

12.4. A devolução da fatura não aprovada pela Coordenação de Saúde, em hipótese nenhuma servirá de
pretexto para que a CONTRATADA suspenda o fornecimento ou a execução dos serviços.

12.5. Apresentar a nota fiscal devidamente acompanhada de todas as Certidões de Regularidade Fiscal,
observando que o CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta de preços e nota
de empenho e está vinculado a conta corrente onde o pagamento será efetuado.

12.6. A CONTRATADA deverá emitir para o setor responsável pela emissão da fatura da prestação de
serviço até o quinto dia útil do mês subsequente ao do atendimento, relatórios consolidados com o registro
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de todos os testes/exames realizados.

12.7. Os laudos devem ser emitidos segundo as boas práticas laboratoriais, assinados por profissionais de
nível superior habilitados.

12.8. Toda adequação necessária à execução do objeto deste instrumento será de responsabilidade da
empresa contratada. Todos os equipamentos, utensílios, testes, e materiais necessários para a aplicação dos
testes são de responsabilidade da Contratada.

12.9. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao TCE/TO ou a terceiros, por ação ou omissão no
fornecimento na prestação de serviço contratado.

12.10. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste TERMO DE REFERÊNCIA.

12.11. A CONTRATADA deverá cumprir os requisitos de qualidade exigidos nas normas e
regulamentações de fornecimento do objeto e da prestação dos serviços, conforme legislação vigente.

12.12. A CONTRATADA será responsável pela observação das leis, decretos, regulamentos, portarias e
normas Federais, Estadual e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato.

12.13. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados
por seus empregados, os quais não têm nenhum vínculo empregatício com o TCE.

12.14. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, eventuais mudanças de
endereço, telefone e e-mail, juntando a documentação necessária a sua comprovação.

 

13. SUBCONTRATAÇÃO
13.1. É vedada a subcontratação dos serviços, objeto desta contratação.

 

14. VIGÊNCIA DO CONTRATO
14.1. A vigência da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação, vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da sua assinatura, condicionada a sua eficácia à publicação no Boletim Oficial deste Tribunal de
Contas do Estado do Tocantins - TCE/TO, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, conforme o Art. 84 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

 

15. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
15.1. O Gestor do Contrato indicado pela Coordenadoria de Saúde, será a servidora Luciana de Sá
Guimarães, matrícula nº 27036-4 , que deverá cumprir as atribuições conforme art. 10 da Resolução
Administrativa nº 7/2023-PLENO.

15.2. A fiscalização Técnica do contrato será realizada pela servidora Milena Pereira Costa Branquinho ,
matrícula nº 27024-7, que deverá cumprir as atribuições conforme art. 12 da Resolução Administrativa nº
7/2023-PLENO.

15.3. A fiscalização Administrativa do contrato será realizada pela servidora Raimunda Ramos da Silva ,
matrícula nº 23518-1, que deverá cumprir as atribuições conforme art. 11 da Resolução Administrativa nº
7/2023-PLENO.

15.4. A unidade técnica indicará substitutos para as funções indicadas acima.

15.5. A comunicação entre o Contratante e a empresa Contratada deverá ocorrer por intermédio do
endereço cadastro no SICAF, sendo que o CONTRATANTE não se responsabiliza por qualquer
inconsistência nos dados de e-mail.

15.6. Caso a Contratada necessite encaminhar qualquer comunicação ao Contratante poderá fazê-lo por
intermédio do e-mail cosau@tceto.tc.br, da unidade técnica denominada COSAU, telefone (63) 3232-
5909.
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16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
16.1. Os pagamentos devidos, serão efetuados após a prestação do serviço.

16.2. A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal com os serviços discriminados, após a solicitação
da Coordenação de Saúde.

16.3. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando a
contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade
renovado a cada vencimento.

16.4. O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil, a partir do recebimento definitivo do
objeto pelo Gestor do Contrato indicado neste Termo de Referência, mediante depósito em conta bancária
da CONTRATADA;

16.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

16.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

16.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

16.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

16.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. As infrações e sanções administrativas serão indicadas no Contrato e Anexos, fundamentadas no
Título IV, Capítulo I da Lei nº 14.133/2021 e Capítulo X da Resolução Administrativa nº 7/2023 Pleno-
TCE/TO, e demais legislações pertinentes.

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
18.1. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem os dispostos na Lei nº 14.133, de
2021 e Resolução Administrativa nº 7/2023-PLENO, de 29 de março de 2023, aplicáveis no que for
pertinente à contratação.

18.2. Com base na recomendação exarada pela Presidência desta Corte de Contas, por meio do
Memorando GABPR (Doc. SEI nº 0249625), emitido no Processo SEI nº 19.001817-8, fica vedada a
adesão ao presente registro de preços.

 

 

ANEXO II

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 7/2023 - PLENO

CAPÍTULO X

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO

Art. 144. No âmbito do TCE/TO, compete à Presidência a aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei
nº 14.133/2021.
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Art. 145. A condução da instrução dos atos para a apuração das infrações praticadas nas contratações
realizadas neste Tribunal competirá à Comissão Permanente de Processo Administrativo de Fornecedores
(CPAF), estabelecida por ato próprio da Presidência.

Art. 146. O teor deste Capítulo deverá constar como anexo:

I – dos instrumentos convocatórios das licitações promovidas pelo TCE/TO; e

II – dos instrumentos contratuais decorrentes de processos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação.

Seção I

Das Penalidades

Art. 147. As sanções previstas no caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, serão aplicadas de acordo com as
disposições contidas nesta Seção, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento
convocatório ou no contrato, quando a licitante ou a contratada:

I – dar causa à inexecução parcial do contrato: penalidade de advertência;

II – dar causa à inexecução parcial ou total do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: penalidade de impedimento de licitar e
contratar com o Estado do Tocantins pelo período de 36 (trinta e seis) meses;

III – dar causa à inexecução total do contrato: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Estado
do Tocantins pelo período de 24 (vinte e quatro) meses;

IV – deixar de entregar a documentação exigida para o certame: penalidade de impedimento de licitar e
contratar com o Estado do Tocantins pelo período de 30 (trinta) dias;

V – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Estado do Tocantins pelo período de 45 (quarenta e
cinco) dias;

VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Estado
do Tocantins pelo período de 120 (cento e vinte) dias;

VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:
penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Estado do Tocantins pelo período de 60 (sessenta)
dias;

VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame, prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato ou comportar-se de modo inidôneo: penalidade de declaração de
inidoneidade pelo período de 36 (trinta e seis) meses;

IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: penalidade de declaração de
inidoneidade pelo período de 48 (quarenta e oito) meses; e

X – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: penalidade de declaração de
inidoneidade pelo período de 48 (quarenta e oito) meses;

XI – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: penalidade de
declaração de inidoneidade pelo período de 60 (sessenta) meses.

§ 1º Considera-se a conduta do inciso II deste artigo como sendo o inadimplemento grave ou inescusável de
obrigação assumida pela contratada.

§ 2º Constituem comportamentos que serão enquadrados no inciso IV deste artigo, sem prejuízo de outros
que venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual:

I – deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório;

II – entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento convocatório;
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III – fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório; e

IV – deixar de entregar documentação complementar exigida pelo agente de contratação, necessária para a
comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licitação.

§ 3º Constituem comportamentos que serão enquadrados no inciso V deste artigo, sem prejuízo de outros que
venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual:

I – deixar de atender a convocações do agente de contratação durante o trâmite do certame ou atendê-las de
forma insatisfatória;

II – deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento convocatório as
amostras solicitadas pelo agente de contratação;

III – abandonar o certame; e

IV – solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame, sem apresentar a devida justificativa.

§ 4º Considera-se a conduta do inciso VII deste artigo como sendo o atraso que importe em consequências
graves para o cumprimento das obrigações contratuais.

§ 5º Considera-se a conduta do inciso IX deste artigo como sendo a prática de qualquer ato destinado à
obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos do TCE/TO, com exceção
da conduta disposta no inciso VIII deste artigo.

§ 6º Considera-se a conduta do inciso X deste artigo como sendo a prática de atos direcionados a prejudicar o
bom andamento do certame ou do contrato, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no decorrer
da licitação ou da execução contratual.

Seção II

Dos Critérios de Dosimetria das Penalidades

Art. 148. As penas previstas nos incisos do caput do art. 147 desta Resolução Administrativa serão agravadas
em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até os limites máximos estabelecidos
nos §§ 4º e 5º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, em decorrência das seguintes situações:

I – quando restar comprovado o registro de 3 (três) ou mais sanções aplicadas à licitante ou à contratada por
parte de órgão ou entidade da Administração Pública Estadual em decorrência da prática de tipos infracionais
em licitações e contratos administrativos nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato que ensejou a
abertura de processo sancionatório pelo TCE/TO;

II – quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido no ato
convocatório;

III – quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo;

IV – quando firmada a convicção, no âmbito administrativo, que a licitante tenha prestado declaração falsa
de que é beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou

V – quando a conduta acarretar prejuízo material grave ao TCE/TO.

Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no instrumento convocatório, para fins de aplicação do
art. 155 da Lei nº 14.133/2021, também serão majoradas na forma prevista neste artigo.

Art. 149. As penas previstas nos incisos II a VII do art. 147 desta Resolução Administrativa serão reduzidas
pela metade, observados os limites mínimos estabelecidos nos §§ 4º e 5º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021,
ou convertidas em sanções menos gravosas e desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 148
desta Resolução Administrativa, em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes:

I – quando restar comprovada a ausência de registro de sanção aplicada à licitante ou à contratada por parte
da Administração Pública em decorrência da prática de tipos infracionais em licitações e contratos
administrativos nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato que ensejou a abertura de processo
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sancionatório pelo TCE/TO;

II – quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de
menor repercussão da licitante ou da contratada;

III – quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente
comprovada; e

IV – quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo.

Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no instrumento convocatório e/ou contratual, para fins de
aplicação do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, também serão minoradas na forma prevista neste artigo.

Art. 150. A penalidade prevista no inciso IV do art. 147 desta Resolução Administrativa será afastada quando
ocorrer a entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízo ao
TCE/TO e sejam observados, cumulativamente:

I – a ausência de dolo na conduta;

II – que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a 25 % (vinte e cinco por cento) do
contrato;

III – não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; e

IV – que não tenha sido registrada sanção aplicada à licitante por parte da Administração Pública em
decorrência da prática de tipos infracionais em licitações e contratos administrativos nos 24 (vinte e quatro)
meses que antecederam o fato que ensejou a abertura de processo sancionatório pelo TCE/TO.

Seção III

Da Instauração e Instrução do Processo Administrativo Sancionatório

Art. 151. Para a aplicação de qualquer penalidade contratual é imprescindível a prévia instauração do devido
processo administrativo sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa.

Parágrafo único. Na instrução dos processos administrativos sancionatórios deverão ser observadas as
formalidades e os prazos previstos nesta Resolução Administrativa, nos regulamentos internos do TCE/TO,
na Lei nº 14.133/2021 e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 9.784, de 1999.

Art. 152. É dever de todo servidor do TCE/TO, em especial os agentes de contratação, gestores e fiscais de
contrato, comunicar à CPAF e/ou à DIGAF acerca da ocorrência de fato ou conduta que, em tese, possam se
amoldar aos tipos infracionais previstos no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo único. Além do dever de comunicação de que trata o caput deste artigo, os agentes de contratação,
gestores e fiscais de contrato deverão, caso seja necessário, prestar auxílio e esclarecimentos necessários à
instrução do processo administrativo e ao cálculo das multas pecuniárias.

Art. 153. A partir da comunicação de que trata o caput do art. 152 desta Resolução Administrativa, cumpre à
CPAF realizar a instauração e instrução formal do processo administrativo sancionatório, compreendendo:

I – a realização das notificações formais às licitantes e/ou contratadas;

II – o controle dos prazos, que serão estabelecidos no ato de criação da Comissão;

III – o recebimento e análise das respostas, manifestações e alegações dos investigados;

IV – a apreciação do pedido de produção de provas;

V – prévia manifestação da Consultoria Jurídica; e

VI – a produção de relatório final conclusivo apto a ensejar a deliberação da Presidência para a

aplicação da sanção.

Parágrafo único. Caso a conduta que motivou a instauração do processo administrativo sancionatório possa

Ata de Registro de Preços 6 (0684868)         SEI 24.000271-7 / pg. 12



ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, o processo
administrativo sancionatório deverá ser conduzido no mínimo 2 (dois) servidores efetivos, designados em ato
da Presidência, devendo ser observadas as formalidades, os procedimentos e os prazos previstos no art. 158
da Lei nº 14.133/2021.

Art. 154. Concluída a instrução do processo administrativo sancionatório, os autos serão submetidos à
Presidência do TCE/TO para deliberação, observados os critérios estabelecidos neste Capítulo.

Art. 155. Caberá pedido de reconsideração à Presidência do TCE/TO, com efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final.

Art. 156. Após exaurido o recurso administrativo cabível, a CPAF deverá adotar as providências necessárias
ao registro das sanções aplicadas nos cadastros informados no art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

Art. 157. A licitante e/ou contratada sancionada poderá solicitar a sua reabilitação à própria autoridade que
aplicou a penalidade, desde que presentes e devidamente comprovados os requisitos previstos no art. 163 da
Lei nº 14.133/2021.

Seção IV

Da Consensualidade em Matéria Sancionatória

Art. 158. No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas durante
a execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos II e III do art. 156 da
Lei nº 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada compromisso de ajuste de conduta nos termos do
art. 26 do Decreto Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, desde que observados os seguintes requisitos:

I – presença dos pressupostos previstos no próprio instrumento contratual;

II – que o acordo se apresente como a medida mais eficaz para o atendimento do interesse público e para a
continuidade da prestação do serviço;

III – seja previsto no acordo que o afastamento da sanção dar-se-á em caráter condicional ao cumprimento
integral das condições estabelecidas; e

IV – haja prévia manifestação da Consultoria Jurídica antes da celebração do acordo.

Parágrafo único. Compete à Presidência do TCE/TO autorizar a celebração do compromisso de que trata o
caput deste artigo.

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ DE MATOS GONCALVES ,
PRESIDENTE, em 13/03/2024, às 08:26, conforme art. 4º da Resolução Administrativa TCE/TO nº
001, de 15 de outubro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO WELLINGTON MACEDO, Usuário
Externo, em 13/03/2024, às 11:07, conforme art. 4º da Resolução Administrativa TCE/TO nº 001, de 15
de outubro de 2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tceto.tc.br/sei/processos/verifica.php
informando o código verificador 0684868 e o código CRC FD7382E7.
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EXTRATO DA ATA Nº 6/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04 DE 11 DE MARÇO DE 2024
PROCESSO INTERNO SEI Nº 24.000271-7
PORTARIA  DE  DISPENSA  Nº 22/2024 
OBJETO: Registro de Preços de serviços laboratoriais de análises clínicas para identificação do Coronavírus (SARS-CoV-2), com
suporte logístico de coleta de testes rápidos, para detecção qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2 em amostras de swab da
nasofaringe de humanos.
ÓRGÃO GERENCIADOR : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, CNPJ nº 25.053.133/0001-57
EMPRESA: LABCENTER LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS, CNPJ: 33.198.425/0001-06
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, a partir da sua assinatura, e poderá ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
VALOR TOTAL: R$ 8.750,00 (oito mil setecentos e cinquenta reais)
GESTOR: Luciana de Sá Guimarães, matrícula nº 27.036-4
FISCAL TÉCNICO: Milena Pereira Costa Branquinho, matrícula nº 27.024-7
FISCAL ADMINISTRATIVO: Raimunda Ramos da Silva, matrícula nº 23.518-1
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente da presente ARP correrá por conta da Unidade Gestora 030100, Programa
de Trabalho 2024-01.128.1175.2459, Elemento de Despesa 33.90.39, Fonte 0500, Subitem 50.
BASE LEGAL: Portaria de Dispensa SRP nº 22/2024, Lei nº 14.133/2021 e Resolução Administrativa nº 7/2023 Pleno-TCE/TO.

Documento assinado eletronicamente por PATRÍCIA PEREIRA DA SILVA, COORDENADORA, em 13/03/2024, às
18:01:06, conforme art. 4º da Resolução Administrativa TCE/TO nº 001, de 15 de outubro de 2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tce.to.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o código
verificador 0686083 e o código CRC 83650481.
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